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Eisil 12E52 

DECRETO N° 111/2003 

Reverte ao Município de Umuarama o imóvel que especifi-
ca, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob n° 
3851/2003, por "MADEREIRA SERRACOL LTDA.", no qual a donatária de-
siste da doação do imóvel a que se refere a Lei Municipal n° 2.269, de 04 de 
maio de 2000, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica revertido ao Município de Umuarama, o imó-
vel constituído pelo Lote n° 12-B, subdivisão do lote n° 12, da Gleba 14-
Figueira, do Núcleo Cruzeiro, do Parque Industrial II, da cidade de Umuarama, 
com área de 1.341,64 m2  (um mil trezentos e quarenta e um vírgula sessenta e 
quatro metros quadrados), ficando o mesmo ncorporado ao patrimônio pú-
blico municipal. 

cação. 
Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publi- 
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Secretário stria, Comércio e Turismo 

de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  e= 
ESTADO DO PARANÁ 

Cidade,
ÀÍÍ 

Nossa 	Nosso Orgulho 

DECRETO N° 111/2003. 
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